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I - MATÉRIA: 

 
PROJETO DE LEI N° 61/2023 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

CONSELHEIRO TUTELAR, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, BEM COMO ALTERA A LEI MUNICIPAL 

Nº 886, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 II - CONCLUSÃO DO RELATOR: 

 
Com fulcro no artigo 44 e ss do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a 

esta Comissão caderno processual de autoria do Executivo que “AUTORIZA A 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE CONSELHEIRO TUTELAR, A FIM DE 

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, BEM COMO ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 886, DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, visa  adequação da legislação municipal 

as normas do CONANDA, a Lei Federal nº 8.069/1990 e alterações posteriores e a 

possibilidade de contratação temporári de excepcional de interesse público previstas 

no art. 37, IX da Constituição Federal 

 
               RELATOR: GENEZILDO FÁVERO 

 

 
III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na 

forma das Conclusões do Relator. 

                                                                               Sala das Comissões, 29 de dezembro de 2023. 
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Presidente Secretário 
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